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LEI MUNICIPAL N°____, DE___DE___DE

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de Rondônia, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Nova Mamoré aprovou e ele, 

Prefeito Municipal sanciona a seguinte:

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer abertura de 

Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro, apurado em Balanço 

Patrimonial do Exercício de 2022, no valor de R$ 261.818,67 (duzentos e 

sessenta e um mil, oitocentos e dezoito reais e sessenta e sete centavos), com 

a finalidade de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 

devido recebimento de recursos provenientes de Emendas Parlamentares 

estaduais para fortalecimento da Atenção Básica, cujo objeto é aquisição de 01 

(um) veículo tipo Caminhonete 4X4 diesel.

Dispõe sobre a abertura de 

Crédito Adicional Especial por 

Superávit Financeiro conforme 

Art. 43, § 1°, inciso I da Lei 

4.320/64, na Lei 1.934-GP/2022 

(Lei Orçamentária Anual Exercício 

2023) e dá outras providências.
Horérto
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Observando-se nas classificações institucionais, econômica e funcional 

programática a seguinte discriminação:

02.00.00 PODER EXECUTIVO
04.08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.1220020.1365 AQUIS. DE CAMINHONETE 4X4 DIESEL - SAÚDE
4 .4 .9 0 .5 2 E q u ip a m e n to s  e  m a te ria l p e rm a n e n te 2 5 0 .0 0 0 ,0 0

3 .3 .9 0 .9 3 In d e n iza çõ e s  e R e s titu iç õ e s 1 1 .8 1 8 ,6 7

T O T A L ....................................................................................................................................................... 261.818,67

Art. 2o. O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional Especial 

no artigo 1o da presente lei será coberto com recursos conforme inciso I 

parágrafo 1o, artigo 43 da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 3o. O Crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 

Exercício de 2022.

Art. 4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário, em especial para proceder às alterações das 

metas e ações inicialmente previstas na Lei Municipal n° 1.754-GP/2021 - 

Plano Plurianual 2022/2025, Lei Municipal n° 1.881-GP/2022 (Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do Exercício de 2023) e Lei Municipal n° 1.934- 

GP/2022 (Lei Orçamentária do Exercício de 2023).

Câmara Municipal de Nova Mamoré-RO, em 09 de maio de 2023.

QÁ
ANDRÉ LUIZ BAIER 
Presidente CMNM

Avenida Deziderio Domingos Lopes N° 3040 -  João Francisco Clímaco 
Fone: (69) 3544-2623/ (69) 3544-2497 -  NOVA MAMORÉ - RO 

Site: novamamore.ro.leg.br- E- mail: camara@novamamore.ro.leg.br

mailto:camara@novamamore.ro.leg.br

